
INDICAÇÃO Nº   1851

, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado da Cultura destine recursos para a realização da 7ª edição do Festival Cinematográfico ‘Curta Santos’.

JUSTIFICATIVA

O Curta Santos viverá em 2009 sua 7ª edição. É o quarto maior festival de cinema em público do País: apenas nas duas últimas edições, mais de 200 mil pessoas assistiram às mostras do evento, que também tem caráter itinerante, percorrendo outras oito cidades da Baixada Santista. 

Toda a programação é gratuita, abrindo a possibilidade de o público ter acesso a produções locais e nacionais de excelente qualidade. Ao mesmo tempo, os profissionais do meio cinematográfico também encontram no Curta Santos um caminho para valorização do seu trabalho e da sua obra.

O evento traz benefícios culturais relevantes, já constando inclusive do Guia Brasileiro de Festivais de Cinema. Outro ponto a ser destacado se refere aos benefícios sociais, já que possibilita a toda a população, independentemente de classe sócio-econômica, ter acesso democrático à sétima arte, seja assistindo aos filmes, seja participando dos cursos e oficinas.

O festival também cria espaços no mercado de trabalho, com quase 100 pessoas entre a pré e a pós-produção. Benefícios que precisam ser valorizados e ampliados, com o apoio incondicional desta Casa e do Governo do Estado, por meio da Secretaria de Cultura.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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